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AssnssoRll;unÍotcil

pRoeÊsso utcmaróRlo Nc 040/zoz Upmcc
pnnçÃo rlrrnôlttco Ns 026 / zail lpuccpenrcrnlpnÍorco

E}iBHTA: DtRÊlTO ÁDIr{r}rr§TRÂTtVO. LSr 8.666/$ E po§TEilOR§S e,Urreaçôus, euu
couo A LEr FEDERâL xe 10.520/02, c erNoe DEcRETo Nc 1A.A24119, acgnca o*
rEcÁr,rDÁDE Do lf'rsrRuurÂrrc corvocArónro Do pRocrDIME'NTCI ucrrnrúruo nc

A40 / z0?L,pnrcÃo nlrmôurco Nc 026/2021.

Êrnerge o prÊsente parecer solicihdo pelo Pregoeiro do MunlcÍpio de Châ Grande, âcercâ
da legalidade do instrumento convocatório do Procedimento Licitetório ac A4SftAZl, Prcgfio
Blctrônlco ne O?6/2021, o qual detém como obfeto o registro de preços pâra eventual e futura
contrâtâção de pee*a lurídira, que atua como agente de intrgração, pâtr operâclonallzaçâo e

intermedÍaçâo de programa de estágios junto aos ostabelocimcntos de ensino públÍco ou privado para
atender as necessidades do Município de Chà Grande/PE,

Dostarto, onritimos o presente parocêr, rossaltando sompre que o exame dos motivos
detormlnantas do ato sm análieo çabo ao Progoeiro o Equlpa do âpoio, parfl qusm dovsm os autos rsr
remetidos, com fins de verlÍicar a oportunidade e conveniênçia,

Ressalte-se que os pareceres enritidos por essa A*sessoria furÍdica sâo dotados de caráter

oplnatlvo, rÉlatando a hl * suas especiflçaçÕss e nada outorgando os atos do Pregoelro.

RI'I,+TÁDQ§-Q§ TATP§. PA§§O A gF,IITA&.

Trata-se de exame furídlco a ser realizado no instrumento cotvocatórlü do presente

processo licitatório, o qual deÉm como objeto o registro de preços ptrB eventüsl e futuracontretsgÊo

de pe.ssoa iurídica, que atua como flgente de integração, para operacionalização e intermediaçâo de

progrÊma de estágios iunto aos estabelecimentos de enrino públlco ou prlvado para atender as

neceesldades do Munlc{pio de Châ Grande/PÊ.

Á presente abordagem restrlnge-se âos âspectss iurídtcos dos processos llcltatórlos
retativos a pregôes, excluÍdas, portanto, as questÕes de natureza técnfca diversa, que fogenr à

competência da Assessoria furídica, conforme bem destacado no Enunciado correspondente à Boa

Pnática Consultiva ne 07, extraído do Manual de Boas Práücas ConsulHvas publicado pela Advocacia-

Çeral da Uniáo, Em relaçâo â fâis questões técnicas, parte-se do pressuposto de que as augoridades

eompetentes municlaram-se dos eonhecimentos especíÍicos imprescindÍveis para sua adequação às

necessidades da Admlnistraçâo, observando os requisitos legalmente impostos.
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A manifestaçâo consultiva que adenrar questão jurtdica com potencial de signiflcaüvo reflexo em
aspÊeb *cnlco deve conter fustlflcatlva da necessldade de fazâ-lo, evltando-se potlclonamêntoj
concluslvor sobre temas nâo JurÍdlcos, tâts cúmo os técnlcor, admhlstrâtlvús ou de convonlêncla ou
oportunidada, podendo,se, porám, sobre eetae emíür oplnião ou formular recomcndaçôae, de*de
que enfatizando o caráter discricionário de seu âcatâmento.

Há de sepresumlr, pois, que âs espÉcificações técnleas contidrls Êm eada processo, inclusive
qurtuto ao dehlharnento do obfeto dn contrntrção, suâs cararterístirss, requisibs e uvaliação do preço
estimado, tenham sldo deêrminadas p*lo setor competente com bas em parâmetros técnicos
obJetivos, parâ a melhor consecução do interesse público. Asslm, sua atuaçâo dar-se-á conforme o art
3Bc, parágrafo único, da Lei 8,666/$,

Á análisa do ediml c minuta do contrato é exig6ncia feita pela Lai Federal ns 8.666193, no
parágrafo únlco, do artlgo 38. Vefamos:

Art 38. O procedimento da llcitãfão ssrá inlclado com a aberturâ de processo admlnlstratiyo,
devidamente âutuado, protocol*do e numerado, contendo a autorizaçáo respecdva, a indicaçâo
suçlnh de seu objeto e do recurso próprto pera a despesa, e ao qual serão Junados opúÍtunâmeÍtê:

t.,,1

Par{grafo único. As minutas de editais de licitagão, bem somo as dos contrâtot acordos, convênios

ou afustes devem ser previamente examinadas e aprovadas por assessorla Jurídlca da

Admlnistraçâo,

Em igual entendimento, estabelece o Decreto na 10,024 de 20 de setembro de 2019, que

âprôva o regulamento para a modalldade de llcluçáo prcgfio, na forma ele*ônica, pâra â aqulelçâo de

bens e a contrataçâo de serviços comuns, incluídos os seruiços comuns de engenharia:

ArL 8! O pmcesso relattvo ao pregâo, na forma ÉlÊrônlcâ, ssrâ lhstruÍdo sm ús sêgulntê§

documentos, no mínlmo:

lX - parecerfur{dleo;

Des* modo, afer+.se que o prê§êntê lnstrument§ ronvomt6rts trâh€e de uma llclüação

na modalidade Pregâo Eletrônico, regulamentâda pela Lei Federal ne 10.57§102 e Decreto Federal no

10.0241201e.

É muito impomnte salientar que a modalidade Pregão poderá ser adotada para aquisição

de bens e serviços comuns, ou seia, aqueles cujos padrões de desempenho e qualldade possam §€r

objetivamente definidos pelo edihl, por meÍo de especificaçóes usuab no msrcado, §enfro Veiamos;

LEI FEDf,RAL Ng 10.5?O/O?.

Art ls Para aquÍsição de bens e SEBVIf.O§ COilIUN§. poderá ser adotada a licitaçâo na modalldade
de pregão, que será regida por esta Lei.
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Parágmfo únlco. Consideram.se bens e serviços cômuns, parô os flns e efeitos deste arügo, aqueles

cufor padÉes de desempenho e qualldade po*ram ser obJetlvamenE dcflntdos pelo edltal, por melo
dc eepoclficaçürs uruals no mercado,

nFçnrr§t{! l0.oz*/19.
Arlle Es& Deçreto regulamenta a licitaçâo, na modalidade de pregão- na forma eletrônica. para a

acrri§!e,*q,,, 4q,.Fç,ffi .,

engenharla. e dlspÕe sobre o uso da dispensa eletrônica, no âmbito da admtnlstração púhllca federal

Dessa forma, verifica-se que o obieto da licitação em análise se adequou perfeitamente ao

descrlto no artigo supramenclonado. AIém dlsso, o processo lícÍtatórlo guarda observâncla aos

elementos contidos no artigo 40 (normas conçernent€s ao ato convoçatório da licitaçâo] e seguintes,

todos da l,ei de Licitaçôes e Contratos Administretivos - 8.666/93.

Âdemais, o instrumento convocetório em comento está perfeitáme[te atBndendo ao

caráter competÍtivo do certame, tendo em vista que foram obedrldos rodos os dltames legaÍs

estabelectdo nas Lels supram€nclonadas.

Isto posto, pugna es'ta Assessoria furídica que após devida análise no instrumento
(onyo{{ltório do Proeesso Licitatório em côlnento, constãtou-§e a legnlidade do referido instrumento,

tendo sido observados os termos da Lei Federal na 8.666/93, bem como a Lei Federal ne 10.520102, e

ei$da o Decreto na L0.024/ZAL9.

É o Parecer, Salvo Melhor fu{zo.
Châ Grande-PE, quarta-felra,08 de dezembro de 2CI21.
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